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A ckiARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PP.ESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SE
GUINTE LEI: -

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade

à sepultura 104, Quadra 20 do Cemitério de }~s
quita 'onde se acham inuamdos os restos mortais
deJO\~RCINA FERRE IRA DOS SANTOS.

Art. 29 - A família de JOVERCINA FER

REIRA DOS SANTOS ficamaseegurados todos os di

reitos decorrentes da perpetuidade de que trata
o artigo anterior.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua puolicação.
PREFEITURA HUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 14 DE JANEI
RO DE 1991. -
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